
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.550 - SP (2014/0057677-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : AMICO SAÚDE LTDA 
ADVOGADOS : LUCIANO MARCOS LUCHESI E OUTRO(S)   

BRUNA LOBO GUIMARÃES 
RECORRIDO : CIRLENE MACHADO 
ADVOGADO : CLARA ZAIRA ROCHA MORETTI E OUTRO(S)

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PLANO 
DE SAÚDE. 1. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. PARTO. 
RECUSA INJUSTIFICADA. CLÁUSULA DE ABRANGÊNCIA 
REGIONAL. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DO 
CONTRATO E DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 
CONCRETO. SIMPLES REEXAME. INVIABILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 2. DANO MORAL. VALOR 
ARBITRADO. RAZOABILIDADE. 3. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Não se mostra viável, em recurso especial, modificar o 
acórdão recorrido que entendeu caracterizado o dano moral 
e a responsabilidade da operadora de plano de saúde pela 
recusa indevida de procedimento cirúrgico, tendo em vista 
que a análise do tema demandaria o reexame do conjunto 
fático-probatório e a reanálise de cláusulas contratuais, 
procedimentos vedados, nos termos das Súmulas 5 e 7 do 
STJ.
2. Este Sodalício Superior altera o valor indenizatório por 
dano moral apenas nos casos em que o valor arbitrado pelo 
acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, 
situação que não se faz presente na hipótese, porque 
arbitrado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com base 
nas peculiaridades da causa.
3. Plano de saúde que permite que sua beneficiária, que era 
atendida na rede credenciada, durante o trabalho de parto,  
desloque-se por 12 horas entre cidades para acabar tendo  
seu filho em hospital público desdenha com a dignidade 
humana, o que dá ensejo à sua condenação ao pagamento 
de dano moral.
4. Recurso especial não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Senhores Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, em negar provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) e Marco Aurélio Bellizze votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 07 de outubro de 2014(Data do Julgamento)

MINISTRO MOURA RIBEIRO  
Relator
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